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Oh NOVh REDhÇKO A LEJ. MU NICIPl\L NQ 

020 , DE 07 JUNHO DE 199 3 . 

O PREFEJ.TI) MUNICIPl\.L DE MARECHl\L FLURT.'\N\.), ESTZ\DU OU 

ESP :t RJ. 'fl) SAN Tu . 

Faz saber que a Câmara MunJ.CJ pal aprovou e 1.;!le saneio 

na a seg uinte Le:i : 

Cl\PÍ'l'ULO J. 

DOS OBJET:J:VOS 

i\.rt. lO - F:ica cr.t.ado o Cons elho Muni.c11.Jal de Saúde -

CMS, com caráter deliberab.vo, const.i.tu:i.ndo a instância máxima no 

plane)amento e gestão do S:istema Muni.c.i.pal de saúde . 

l\.rt. 2o - Cabe ao Conselho Munj c:i.pal de Saúdu 

I def~.nir as pr:i or;idades de saúde ; 

II estabelecer as diretrizes a seren1 obse~vadas na 

elaboração do Plano Munj ci.pal de Saúde ; 

J.J.I- atuar na formulação de e stra tég:ias e no controle 

da pol.Ít.i.ca da saúde; 

I V - propor cr.U:.érios para a programação e para as e 

xecuções fi nance;i ra e orçamcntár i.a do Fundo Mun .i.c;i pal de Saúde 

acompanhando a movimentação e o destino dos recursos . 

V acompanhar , avaliar e superv;i s i.onar os serv.i.ços 

da saúde a população pelos órgãos e ent:idades públ:icas e privadas , 

i.ntegrantes do s us n o Mun.i.cf.p.i.o ; 

v.r. - def.i.nj.r cri téri.os para a celebração de contra -

tos e convênios entre o Set;or Públi.co e as entidades privadas de 

Saúde , no que i:ange à pres t:ação de servi.ços de saúde . 
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vII - apred.ar previ.amente os contratos e convén.i.os 

referidos no T.nciso I ; 

v:n :r- estabelecer di retrj zes quanto a localJ zação e 

o tipo de un5.dades prestadores de serviços públicas e privadas , no 

àmbi.t:o do SOS; 

IX - elaborar seu re9fmenc:o .• nterno e outras ai::ri

bu:l.cões estabelecldas em normas complementares . 

Cl\PÍTULO JI 

OI\ ESTRDTURl\ E 00 FONCION11.MBN1'0 

SEÇ.1\0 I 

OI\ COKPOSJ:Ç1\o 

/\J:t. Jo - u CMS será composto di.! 08 (o.1 to) membros 

efet~vos e 08 (oito) suplentes indicados pelo Chefe do Poder Execu

t;.vo Munfcipal, através de Decreto e assi.m distr•buSàos . 

I DO GOVERNO HUNtCIPAL : 

a) 

Saúde e .\ção Soclal ; 

Um representante da Secretari.a ~lunic;pa.l àe 

b) - Um representante da Ssecretaria Municipal <lt! 

/\dmi. n i stração e F.i nanças; 

c ) - Um representante da secretar.i.a Municipal dt! 

Educação, Culc:ura e Turismo; 

d) - Um represeni;antti do úr9ão de Saneamento exis

cante no Munic;p•o. 

II DOS USUl\RJ:OS : 

a ) Um representante das Ent 1 dades ou l\s,;oc.i a<;Õ<1s 

Comuni t:âr i.as; 

b) - Um representante da Entidade de t\mparo a J?es-

soa Idosa; 

e) - UJ11 t·epresentante dos Si ndi ca1:0s e 

dos Trabal.hacor~s Rurais do Munic;plo; 

En t:id.ade:; 
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d) - Um representante das l\ssociações de l\tendJ.rnento 

aos Portadores de Deficiência e Patologias 

§ 10 li cada t:i.tular do CMS corresponderá wn suple!l 

te que assumirá sempre que houver i.mpedj.mentos lega i.s ou eventuaj s , 

dos membros efetivos . 

s 2 0 Será considerada como existente para fJ.ns de 

participação no CMS a entidade regularmente organjzada . 

s 30 O número de representantes de que trata o ~n-

ciso V do presente artigo, não será i.nferior a 50% (c:i.nquenta por 

cento) dos membros do CMS . 

.l\rt . 49 - os membros efetJ.vos e suplentes do CMS serão 

nomeados pelo Prefeito Municipal , mediante indi.cação : 

:i: - das respect3.vas entJ.dades e ou llssoci.ações 

II do Chefe do Poder Executivo Munj.cipal no caso dos 

representantes do Governo Municipal . 

§ 10 - o Secretár.i.o Municj.pal de Saúde e l\ção Social 

é membro nato do CMS e será seu presidente. 

s 20 Na ausência ou .i.mpedimen to do Prtis.i.den te , assu -

mi.rã a Pres.i.dênc.i.a do Conselho o seu substituto legal e .i.med:i.ato na 

Secretar ia Municipal de Saúde e l\ção Sod.al . 

1\rt. so - o CMS reger-se- á pelas seguintes di sposi.ções 

no que se refere a seus membros : 

I o exercíc .io da função de Conselhe.i.ro nao sera re 

munerada , considerando- se como serviço público relevante. 

II - us membros do CMS serão substitu;i.dos caso faltem 

sem mot.i.vo Justificado a 03 reuniões consecut j.vas ou a 05 .reuniões 

;i.ntercaladas no per iodo de 06 meses . 

III - us membros do CMS poderão ser subseituidos medi

ante insatisfação da entj.dade ou autoridade responsãvcl,apresentada 

ao Prefeito . 

IV os membros do CMS terão mandatos de 02 anos, fa-

cultando-se uma única recondução . 
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llrt . 69 - Compete ao Presidente d·o CMS : 

l indj.car o Secretário Executivo do CMS; 

:cr coordenar o Sistema Municipal de Saúde ; 

llJ: - cumprir e fazer cumpr.i.r as resoluções do CMS . 

l\.rt. 79 - 0 Secretád.o Execut}.vo fará parte das reu-

niões do CMS , sem d.i.re.i.to a voto e será responsável pelas atas das 

mesmas. 

l\rt. ao - l\o Secretári.o Exect;\t.i.vo do CMS,compete : 

1 encam:i.nhar e divulgar as deU.berações tomadas 

pelo CMS ; 

II comunicar aos competentes do CMS a convocaçao 

para as reun5.ões extraoréLi.nár.i.as com antecedência mínima de 48 

horas; 

Jil - ass;.nar exped.i.antes or.i.undos de reun.i.ões do 

CMS: 

IV - utanter atual.;.zado os arqu.i.vos de Leis , Nor mas, 

CorrespondêncJ.as e Pro]etos , v.i.ndos do Mü1.i.stér.i.o da Saúde (CNS ) 

Secretar:ia de Estado da Saúde (Conselho Estadual de Saúde) e do 

CMS; 

V - d.i.vulgar aos membros do Conselho o cronograma 

de reun.i.ões do CMS e horário das mesmas . 

si:;çKu J:.t 

00 FUNCIONZ\.ME:N'fU 

11.rt . 9g - ü Conselho Mun.i c:i.pal de Saúde t e .cá o seu 

funcionamen t o r egido pelas segu.i.ntes normas : 

I o Orgão de del.i.beração máx.trna é o plenár.;.o ; 

II - as sessões p l enár ias serão realizadas ordina-

r.;.amente a cada mes e extraordj nari amente quando convocadas 

Presidente ou í?Or requer.i.mento da ma i.or;.a de seus membros . 

pelo 

IIJ. - para a realj.zação das sessões será necessár.ia 

a presença da maj.oria absoluta dos memb.ros do CMS, que deliberará , 

pela rna).ori.a dos votos presentes . 
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. IV - c ada membro do CMS terá d:i.re:i.to a wn ún:i.co v~ 

• 

to na sessão pl enária; 

v - as dec:i.sões do CMS serão consubstanciadas em 

resoluções. 

l\.rt . 10 - l\s Resoluções do Consel ho Mun:i.c.i.pal de Saú 

de somente terão efe.i.t o a pós homologa ção , pelo Prefe.i.to Mun.i.c.i.pal. 

Parágrafo único - ú Prefe.i to comun:i'.cará ao CMS, por 

escr.i.to a decj.sào tomada . 

.l\.rt. 11 - Não serao ob jeto de deliberação por parte 

do CMS as propostas que : 

I - :i.rnpl.i.q uem atm1ento de despesa sem .i.nd:i.cação de 

fontes de recursos; 

II - contrad.em o dj.spos t o nas Le.i.s e Regulamentos 

do SUS e da Le.i úrgân .i.ca do Mun.i.c .í.p.i.o ; 

I:t:I - c r .i.em comprom.i.ssos f.i.nance:i.ros a serem sal da

dos após o térm.i.no do mandato do Prefe:i.to, salvo se est i.verem p rev:i._!l. 

tos no Plano Plur.i.anual ou Le.i. espec:í.6.ca. 

1\.rt. 12 - l\ Secretaria Mun:l.c:i.pal de Saúde e l\çâo So-

c:i.a l prestará apoio adrn.i.n.i.strat;i.vo necessário do funcJ.onamento do 

CMS . 

l\.rt. 13 - Para melhot· desempenho de suas funções , o 

CMS poderá recorrer a pessoas e entidades , med.i.ante os 

cr.i.têr.i.os : 

seguintes 

I - cons.i deram- se colaboradores do CMS as (nst:i.tui 

ções formadoras de recursos humanos para a saúde e a Ent:i.dades repre 

senta tivas de profS.ssi.ona:i.s e usuár .i.os dos serv:i.ços de saúde , sem em

bargo de sua cond.i.ção de membros ; 

II poderão ser conv i.dadas pessoas ou :i.nst.i.t u..i.ções 

de notóri.a espec.i.al.i.zação para assessorar o CMS em assuntos espec.ifl-

cos . 
:t:J:I - poderão ser criadas com.issões jnternas, consti 

tu:í.das por entJdades/membros do CMS e outras .instj.tui ções,para promo

ver estudos e emj.tir pareceres a respeito de temas espec.i ficas . 
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.n.rt. 14 - /\s sessões plenárias ordinárias e extraor

dinárias do CMS deverão ter ampla divulgação e acesso assegurado ao 

público. 

Parágrafo único - 1\s resoluções do CMS ,bem como os 

temas tratados em plenário , reuniões de diretoria e comissões deve

rão ser amplamente divulgadas . 

bl:lcação . 

l\rt. 15 - Esta Lej, entra em v:i.gor na data de sua pu-

l\J:t . 16 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Hegist1·e- se , Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano , ES , 12 de dezembro de 1997 

SftNCIJNO n PRESEHTE LE\ 

QUE htCEBE O Nº_gtl__9.ci'LJ. 

EM J ;;, __ ! _ ~- - .... 09 
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